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PROJETO DE LEI Nº                     DE 2022.

(Do Sr. BOZZELLA)

Esta  Lei  altera  e  revoga  dispositivos  do
Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de
1941  –  Código  de  Processo  Penal,  que
instituem o juiz das garantias e condiciona
novo  requisito  para  decretação  de  prisão
preventiva,  e  revoga  dispositivos  da  Lei
12.850, de 2 de agosto de 2013, que veda
a decretação de medidas cautelares reais
ou pessoais e o recebimento de denúncia
ou queixa-crime com base nas declarações
de um colaborador e limita o conteúdo da
colaboração premiada. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o  Esta Lei altera e revoga dispositivos do Código de Processo
Penal que instituem o juiz das garantias e condiciona novo requisito para decretação
de prisão preventiva, e revoga dispositivos da Lei 12.850, de 2 de agosto de 2013,
que veda a decretação de medidas cautelares reais ou pessoais e o recebimento de
denúncia ou queixa-crime com base nas declarações de um colaborador e limita o
conteúdo da colaboração premiada.

Art. 2 o O caput do art. 312 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de
1941 – Código de Processo Penal, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 312.

......................................................................” (NR)

Art. 3o Ficam revogados os arts. 3 o -A, 3 o -B, 3 o -C, 3 o -D, 3 o -E e 3 o

-F e o § 2 o do art. 312, todos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 –
Código de Processo Penal, e o §3 o, do art. 3 o -C e os incisos I e II do § 16 do art. 4 o,
todos da Lei no 12.850, de 2 de agosto de 2013.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Em 2018 o atual governo foi eleito com a principal bandeira sendo o “combate
à corrupção”, que seria um governo que combateria de maneira eficaz os corruptos, e
dentro  desse  contexto,  foi  convidado  para  assumir  o  Ministério  da  Justiça  e
Segurança Pública, a maior figura que representou o combate à corrupção no Brasil
nos últimos anos, o Dr. Sergio Moro, então juiz e principal figura da “Operação Lava
Jato”. 

Assim,  com  o  objetivo  de  cumprir  e  responder  aos  anseios  da  população
brasileira, o Dr. Sergio Moro assumiu como Ministro da Justiça e Segurança Pública e
logo preparou um projeto de lei que traria melhorias no sistema judiciário de combate
à corrupção e ao crime organizado, o denominado “Pacote Anticrime”. 

Porém,  o  que  se  viu,  foi  que  o  governo  sob  o  comando  do  Presidente
Bolsonaro  não  cumpriu  com  as  suas  promessas  de  campanha,  e  o  combate  à
corrupção nunca existiu.  Dessa forma,  o  Presidente e seus líderes no Congresso
nunca deram o devido apoio ao projeto do Dr. Moro, sendo este o único responsável
por tentar aprovar importante projeto de lei. 

Vale  ressaltar  que  o  principal  objetivo  do  chamado  “Pacote  Anticrime”  era
endurecer as legislações penais de forma a combater efetivamente a criminalidade, o
que foi amplamente apoiado pela sociedade. 

Ocorre que, durante a tramitação do projeto, no Congresso Nacional, houve a
concentração da matéria  no PL no 10.372/2018,  elaborado por  uma comissão de
juristas, promovendo diversas alterações, o que é comum e necessário que ocorram,
pois, nenhum projeto “nasce” perfeito e todos são passíveis de aperfeiçoamentos. 

Porém,  apesar  de  incorporarem  alguns  dispositivos  trazidos  no  PL  no
882/2019,  elaborado  pelo  Dr.  Moro,  infelizmente,  nem todas  alterações  feitas  no
projeto,  que  resultou  na  Lei  n.  13.964/2019,  promoveram  o  sentido  original  da
proposição,  qual  seja,  o  fortalecimento  ao  combate  à corrupção  e  ao  crime
organizado. 

Entre as alterações, foi inserido no projeto na Câmara dos Deputados a figura
do “Juiz  de  Garantias”,  uma das maiores  anomalias  jurídicas  criadas nos últimos
anos.  Tal  inovação vai  de encontro  ao objetivo  principal  da ideia  do Pacote
Anticrime e ao anseio da nossa população, que busca uma sociedade mais segura
e que combata de forma efetiva a criminalidade, inclusive a corrupção. 

Isso porque a figura do Juiz de Garantias em nada irá melhorar  o sistema
processual  penal  brasileiro,  pelo  contrário  irá deixá-lo  mais  lento  e  improdutivo,
aumentando ainda mais a sensação de impunidade que muitas vezes a população
brasileira sente.  Data Venia,  no momento em que se discute a prisão ou não na
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segunda instância,  nós criamos “mais uma instância”,  o que, com toda a certeza,
deixará mais moroso o sistema processual brasileiro. 

A criação do Juiz de Garantias foi ponto controverso durante a tramitação do
Pacote  Anticrime  no  Congresso  Nacional,  sendo  objeto  de  muita  discussão,  e
inclusive,  Senadores,  como  o  saudoso  e  eterno  Senador  Major  Olimpio  foram
contrários a este ponto, mas, em razão de um acordo para o veto de tal ponto, o
projeto foi aprovado no Senado sem alterações, para não atrasar ainda mais a sua
sanção. 

Inclusive, o próprio Dr. Moro solicitou ao Presidente da República, entre outros
pontos,  o  veto  ao  Juiz  de  Garantias,  porém,  mais  uma  vez,  não  foi  atendido,
mostrando de forma clara que as bandeiras defendidas durante a campanha de 2018
foram propagandas enganosas,  o  governo Bolsonaro  nunca se  preocupou com o
combate à corrupção, diferentemente do Dr. Sergio Moro. 

Importante ressaltar que a Lei n.13.964/2019, decorrente do Pacote Anticrime,
foi  sancionado  em  pleno  feriado  de  natal,  de  modo  a  evitar  maiores  criticas  ao
governo. 

Nesse  momento,  relembro  as  palavras  do  Senador  Major  Olimpio  após  a
sanção do Projeto: “O Senado não se omitiu. Cumpriu o acordo com o governo para
acelerar  a  votação do pacote anticrime sob a promessa de que pontos negativos
seriam vetados. Inclusive tratei disso com o ministro Moro, que também foi pego de
surpresa com a sanção. O governo não cumpriu o acordo. A sociedade perdeu.”

Diversos  especialistas  já  se  manifestaram  de  forma  contrário  ao  Juiz  de
Garantias,  como  Pery  Francisco  Assis  Shikida,  pesquisador  na  área  da  Análise
Econômica  do  Direito,  no  sentido  de  que  a  instituição  do  juiz  das  garantias,
combinada com a morosidade atual de muitos juízos criminais do país em virtude do
assolamento de processos, pode fornecer também incentivos à impunidade ou, ao
menos, prejudicar a duração razoável do processo - aumentando o tempo necessário
para  que  prestação  jurisdicional  final  ocorra  (SHIKIDA,  Pery  Francisco  Assis.  A
economia e o juiz de “garantias”. Disponível em Portal Jota Info, 08.01.2020; )

Resta claro que, o Juiz de Garantias é o verdadeiro juiz da impunidade, um
verdadeiro  retrocesso  que  atrapalhará o  combate  à corrupção,  que  é o  principal
anseio da população brasileira. E que o Governo Bolsonaro traiu. 

Como explica a Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB,  “o juiz das
garantias parte da premissa – bastante questionável, diga-se de passagem – de que
o julgador que defere medidas cautelares na fase investigativa passa a atuar na etapa
processual  de  forma  paranoica  porque  imbuído  na  procura  de  elementos
confirmatórios de suas decisões anteriores. Essa suposta predisposição cognitiva do
julgador  indica  a  conveniência  de  cisão  entre  as  etapas  investigatórias  e
persecutórias, cada qual sob a apreciação de juízes distintos.” 
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A Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp) também
critica  a  criação do juiz  de  garantias  pois  “contraria,  radical  e  manifestamente"  a
Constituição, como o sistema acusatório, os princípios da isonomia, da razoabilidade,
da  proporcionalidade,  a  titularidade  da  ação  penal,  o  princípio  do  juiz  natural
imparcial, o princípio da inércia da jurisdição e autonomia dos Ministério Públicos e
dos Tribunais de Justiça". 

Ainda,  segundo  a  coordenadora  do  Departamento  de  Inquéritos  Policiais
(DIPO) do Tribunal de Justiça de São Paulo, juíza corregedora Patrícia Álvares Cruz,
que refuta os defensores do juiz de garantias, no sentido de que seria o modelo ideal
a ser seguido, uma vez que “o processo penal sempre se entendeu que o juiz deveria
buscar a verdade real  porque ele está tratando de bens que são indisponíveis.  A
liberdade de uma pessoa, a segurança pública. Com o juiz de garantias o Juiz não
poderá mais fazer isso. É uma justiça vendada. Para o mal, não uma justiça cega no
sentido de imparcial. O risco de uma justiça baseada na cegueira é muito pior que
uma justiça baseada em eventual abuso de um outro juiz”. 

O professor Dr. Miguel Reale Jr., ainda ressalta as contradições existentes na
referida  Lei,  “Mas,  ainda  por  cima,  há grave contradição.  Pela  nova  lei,  cessa  a
competência  do  juiz  das  garantias  com  a  propositura  da  ação  penal,  cabendo,
portanto, ao juiz do processo receber ou rejeitar a denúncia. Ora, esse exame só
poderá,  por  óbvio,  ser  feito  com base  na  prova colhida  na  fase  inquisitiva,o  que
denota insuperável contradição, pois estará atuando na mesma posição de um juiz de
garantias, decidindo antes da produção das provas em juízo. E mais: as decisões
tomadas  pelo  juiz  das  garantias,  como,  por  exemplo,  a  decretação  de  prisão
preventiva,  não vinculam o  juiz  do  processo,  que deve,  todavia,  em dez dias  do
recebimento da denúncia decidir se mantém ou não a prisão. Como irá, então, após
receber  a  denúncia  e  manter  a  prisão  preventiva,  com  base  única  no  inquérito,
prolatar a sentença final se tomou medidas antes da prova em juízo? Não estaria
comprometido também?” 

A  premissa  de  que  o  juiz  que  ao  deferir  uma  produção  de  prova,  uma
interceptação  telefônica  ou  qualquer  outra  medida  cautelar  prevista  no  sistema
processual penal brasileiro, esteja “contaminado” e não poderia proferir a sentença
sobre o mérito está equivocada. Ora, em que pese inicialmente ter tido a visão de que
haveria indícios, o juiz pode perceber, o que é extremamente comum, que não há
prova suficiente à condenação ou chegar à conclusão de que o acusado é inocente.
Ademais, a própria prova determinada pelo juiz pode revelar pelo seu conteúdo que o
investigado é na verdade inocente. 

Como explica o Juiz Federal Juilian Bollmann, o juiz dentro do inquérito penal
autorizar a produção de provas ou determinar medidas, não significa que estas serão
contra o réu, o Processo Penal brasileiro determina que seja buscada a verdade real,
com o objetivo de que sejam esclarecidos todos os fatos relacionados ao que se
investiga:  “o fato de o juiz deferir uma prova no começo de um processo ou decidir
sobre um flagrante não implica que, posteriormente, com outras provas realizadas, o
mesmo juiz não possa ter outro convencimento(...)” 
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A  Associação  dos  Magistrados  Brasileiros  ainda  lembra  que  “o  juiz  das
garantias – e isso tem sido pouco esclarecido- foi concebido originalmente em outros
países  para  enfrentar  o  juizado  das  instruções,  instituto  inexistente  no  Brasil,
caracterizado pela realização de atividades investigativas sob a presidência de um
juiz de direito. Por isso, que a importação do juiz das garantias é feita como remédio
para  falsas  patologias  processuais  e,  pior,  ainda,  de  forma  contraditória  e
atabalhoada. ” 

Assim, resta claro que os principais envolvidos no sistema processual penal
são totalmente contrários a tal inovação, o que demonstra de forma cristalina como o
juiz de garantias pode ser prejudicial a nossa sociedade. 

Ainda, é importante esclarecer, que do ponto de vista prático tal figura não se
mostra  factível  com  a  realidade  do  Poder  Judiciário  Brasileiro,  é necessário  que
analisemos  os  seguintes  questionamentos:  Qual  será o  custo  para  a  sua
implementação? Temos o número de juízes suficientes para tal? 

O Desembargador Vladimir Passos de Freitas nos mostra de forma objetiva as
dificuldades que o juiz de garantira trará para o sistema processual brasileiro: 

“Nas comarcas de uma Vara, não será simples a vinda de
um  juiz  de  outra  comarca.  Imaginemos  Boca  do  Acre,
Estado do Amazonas, a 1.028 km de Manaus, 4 dias e 10 hs
de barco.  A comarca mais próxima é Lábrea e “O tempo
estimado do percurso da viagem entre as duas cidades é de
aproximadamente 21h41min”.Não será muito simples o juiz
de uma ir até a outra para atuar como juiz de garantias. E
poucos  brasileiros  sabem  que  em  muitos  locais  da
Amazônia não há internet e, portanto, processo eletrônico.
Mas os reflexos podem ser igualmente nocivos em outros
locais.  No Sudeste,  o estado de Minas Gerais possui 176
comarcas com uma vara única. Isto significa que um colega
de outra comarca terá que ser convocado para ser o juiz de
garantias.  Isto  significa  idas  e  vindas  de  sério  impacto
financeiro,  com  viagens  de  policiais  ou  servidores  da
Justiça. E quando este segundo juiz sair de sua comarca os
seus processos param. Há mais. Nos Tribunais há centenas
de cargos vagos, seja porque nunca se aprova no número
correspondente  às  vagas,  seja  porque  o  Tribunal  não
dispõe  de  previsão  orçamentária  para  pagamento.  Só na
Bahia  há 493  cargos  vagos  de  magistrado.  Ainda  Há
centenas  de  juízes  afastados  da  jurisdição,  prestando
serviços  nos  Tribunais  Superiores,  direção  do  foro,
associações de classe, escolas da magistratura ou em gozo
de licença médica. Mas o problema não é diferente onde há
duas varas. Começa que tendo os juízes 2 meses de férias
por ano, durante 4 meses só haverá 1 juiz e outro deverá vir
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de fora. Mas, quando estão os dois, em muitos casos 1 atua
no cível e outro no crime (v.g., Rio Negrinho, SC). Na nova
sistemática  o  magistrado  do  cível  será juiz  de  garantias,
área que não faz parte de sua realidade e que exigirá novos
estudos. No momento em que estiver a tratar de pedidos
criminais,  evidentemente  não  terá tempo  de  tratar  dos
casos  do  cível.  Perda  na  produtividade  com  certeza  e
prejuízo às partes. Na Justiça Eleitoral não será diferente.
Comarca de 1 juiz obrigará a designação de outro colega
para atender os crimes eleitorais. Tudo se repetirá, mas tem
mais.  Este  segundo  juiz  receberá a  gratificação  eleitoral
pelo exercício da função, ou seja, R$ 5.390,00 por mês. Fácil
é perceber  que  a  União  —  e  não  apenas  os  estados  —
sofrerá sério  impacto  financeiro  ao  pagar  para  mais
centenas de magistrados exercerem tal função.” 

O Dr. Miguel Reale Jr. Também nos traz dados que comprova a dificuldade de
implementação do juiz de garantia em nosso sistema jurídico “Pelo site do Conselho
Nacional de Justiça se verifica haver em 18 Estados cerca de 3.500 juízes. Nove
Estados têm entre 56 e 200 juízes. Na Bahia, 60% das comarcas têm apenas um juiz.
Neste Estado imenso há 276 comarcas e apenas 582 juízes, a maioria deles em 30
comarcas. Pernambuco tem 536 juízes. Como, então, pensar, num país com esse
quadro de magistrados, na exigência de um juiz das garantias diferente do juiz do
processo?” 

Cumpre também ressaltar  que o Supremo Tribunal  Federal  já  suspendeu a
implantação do juiz das garantias sob a alegação de que  “a implementação do juiz
das  garantias  demanda  organização,  que  deve  ser  implementada  de  maneira
consciente  em  todo  o  território  nacional,  respeitando-se  a  autonomia  e  as
especificidades de cada tribunal.” Ora, tal medida não pode ser implementada seja do
ponto de vista moral e político, como do ponto de vista estrutural do sistema judiciário
brasileiro. 

O Ministro Luiz Fux, relator das das ADIs 6.298, 6.299 e 6.300 suspendeu por
tempo indeterminado a implementação do juiz de garantias, em razão de possíveis
inconstitucionalidades, a qual destacamos o seguinte trecho: 

“Considerando que as leis processuais têm vigência imediata em
relação  aos  atos  processuais  futuros,  um  juiz  titular  de  vara
criminal estaria impedido de atuar na quase totalidade do acervo
de  ações  penais  em  trâmite  naquela  unidade  judiciária,  na
medida  em  que  muito  provavelmente  teria  atuado  na  fase
investigativa  anterior  a  essas  ações  penais,  no  exercício  de
atribuições elencadas no art. 3o - B, como de competência do
juiz de garantias. Em cumprimento ao novo regramento, esse
mesmo acervo  seria  então  atribuído  a  um segundo  juiz,  que
certamente já dispõe de acervo próprio atribuído e se encontra
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em atuação em unidade judiciária  diversa,  causando distúrbio
também  no  exercício  de  suas  funções.  Multiplicando  esse
mesmo  exemplo  às  milhares  de  varas  criminais  do  país,
propagar-se- ia uma desorganização dos serviços judiciários em
efeito  cascata  de  caráter  exponencial,  gerando  risco  de  a
operação da justiça  criminal  brasileira entrar  em colapso.
[grifamos]”

Outro fator relevante é que o Brasil tem dimensão continental. Não fosse o fato
de que, mesmo que se use o juiz da comarca vizinha para ser o juiz de garantia, e o
juiz da comarca em questão para ser o juiz de julgamento (e vice- versa),  muitas
comarcas estão a dezenas e, em alguns casos, centenas ou milhares de quilômetros
de distância. 

Ou seja, a medida tende a se traduzir em mais morosidade, mais impunidade,
custos proibitivos e perda significativa de eficiência do sistema criminal. Não é do que
o Brasil  precisa.  É mais do que necessário que o Congresso Nacional  revogue o
instituto, totalmente impróprio para a nossa realidade social. 

Assim, resta claro que tanto no mérito, como na implementação, que o juiz de
garantia  não  deve  existir  no  direito  processual  penal  brasileiro,  motivo  pelo  qual
pedimos aos nobres pares o apoio para exclusão de tal anomalia jurídica da nossa
legislação. 

Ainda, outra alteração feita pela Lei no 13.964, de 2019, foi acrescentar ao art.
312 mais um requisito para a decretação da prisão preventiva, qual seja, o perigo
gerado pelo estado de liberdade do imputado. Esse artigo também recebeu um § 2  o

que estabelece que “a decisão que decretar a prisão preventiva deve ser motivada e
fundamentada  em  receio  de  perigo  e  existência  concreta  de  fatos  novos  ou
contemporâneos que justifiquem a aplicação da medida adotada”. 

A partir desses dispositivos, a decretação da prisão preventiva passará a exigir
uma fundamentação muito maior e complexa, a partir do entendimento genérico do
que vem a ser esse perigo, o que, no próprio entender da Procuradoria Geral  da
República, que se manifestou contra o dispositivo, mas, mesmo assim o Presidente
Bolsonaro sancionou, inviabiliza prisões, por exemplo, para evitar fugas, tendo em
vista o conceito genérico posto, o que, de fato, privilegiará os crimes de colarinho
branco, mas que também gerará efeitos inibidores ao combate dos crimes violentos
praticados contra a população. 

Outro aspecto relevante, incluído pela Lei no 13.964, de 2019, e que carece de
revogação, é que com a redação do §3o, do art. 3o -C, o delator não poderá trazer
novos  fatos  ilícitos  que  não  tenham  correlação  direta  com  o  que  está sendo
investigado, dispondo ainda, o § 16 do art. 4o, que nenhuma medida cautelar ou o
recebimento de denúncia serão proferidos com fundamento apenas nas declarações
de agente colaborador. 
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As redações dos dispositivos, acima, impedem futuras operações como a Lava
Jato,  que  conseguiram  avançar  sobre  crimes  praticados  por  diversos  grupos
criminosos  que  atuam  sob  as  mais  diversas  perspectivas  e  formas,  através  de
colaboração premiada, que levaram a descoberta de vários crimes sem relação direta
com os fatos inicialmente investigados, e que assim não o fosse, muito dificilmente
seriam descobertos. 

A  Justiça  deverá  sempre  buscar  a  verdade  real,  para  defesa  de  toda  a
sociedade  contra  criminosos,  principalmente  aqueles  que  se  utilizam da  máquina
pública  para  proveito  próprio,  em  detrimento  de  toda  a  população  que  fica
impossibilitada  de  usufruir  de  saúde  pública  de  qualidade,  educação,  segurança
pública e infraestrutura eficientes, em virtude do desvio dos recursos públicos. 

Nós,  representantes  da  população  devemos  buscar  sempre  formas  de
melhorar o sistema de combate à corrupção, trazendo assim resultados efetivos para
todo o Brasil. 

Dessa  forma,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovarmos  o
presente projeto e aprimorarmos o combate à corrupção e ao crime organizado no
Brasil, já que o Governo do Presidente Bolsonaro, quando teve a oportunidade, não o
fez. 

Sala das Sessões,          de                              de 2022.

BOZZELLA
Deputado Federal (PSL/SP)

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 582 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tels (61) 3215-5582 – Fax (61) 3215-5582 | dep.bozzella@camara.leg.br

*C
D2

23
10

95
22

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bozzella
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223109522500

PL
 n

.1
31

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
02

/2
02

2 
13

:5
6 

- M
es

a

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 131/2022 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, 

ressalvados: 

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130/2008) 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

 

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

Juiz das Garantias (Denominação acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na 

fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=12837
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da legalidade da 

investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais cuja franquia tenha sido 

reservada à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: 

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do inciso LXII do caput 

do art. 5º da Constituição Federal; 

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da legalidade da prisão, 

observado o disposto no art. 310 deste Código; 

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo determinar que este seja 

conduzido à sua presença, a qualquer tempo; 

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação criminal; 

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra medida cautelar, 

observado o disposto no § 1º deste artigo; 

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem como substituí-las 

ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência pública 

e oral, na forma do disposto neste Código ou em legislação especial pertinente; 

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de provas consideradas 

urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa em audiência pública e 

oral; 

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em 

vista das razões apresentadas pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste 

artigo; 

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando não houver fundamento 

razoável para sua instauração ou prosseguimento; 

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado de polícia sobre o 

andamento da investigação; 

XI - decidir sobre os requerimentos de: 

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em sistemas de informática 

e telemática ou de outras formas de comunicação; 

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefônico; 

c) busca e apreensão domiciliar; 

d) acesso a informações sigilosas; 

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos fundamentais do 

investigado; 

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da denúncia; 

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade mental; 

XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos do art. 399 

deste Código; 

XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o direito outorgado ao 

investigado e ao seu defensor de acesso a todos os elementos informativos e provas produzidos 

no âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências em 

andamento; 

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para acompanhar a produção 

da perícia; 

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não persecução penal ou os de 

colaboração premiada, quando formalizados durante a investigação; 

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no caput deste artigo. 

§ 1º O preso em flagrante ou por força de mandado de prisão provisória será 

encaminhado à presença do juiz de garantias no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, momento 

em que se realizará audiência com a presença do Ministério Público e da Defensoria Pública ou 

de advogado constituído, vedado o emprego de videoconferência. (Parágrafo vetado pelo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 30/4/2021) 

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, mediante 

representação da autoridade policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, 

a duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não 

for concluída, a prisão será imediatamente relaxada. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

 

Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas as infrações penais, 

exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa com o recebimento da denúncia ou queixa na 

forma do art. 399 deste Código. 

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz 

da instrução e julgamento. 

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam o juiz da instrução 

e julgamento, que, após o recebimento da denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade 

das medidas cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do juiz das garantias ficarão 

acautelados na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério Público e da defesa, e não 

serão apensados aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados 

os documentos relativos às provas irrepetíveis, medidas de obtenção de provas ou de 

antecipação de provas, que deverão ser remetidos para apensamento em apartado. 

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acautelados na secretaria 

do juízo das garantias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato incluído nas 

competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará impedido de funcionar no processo. 

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, os tribunais 

criarão um sistema de rodízio de magistrados, a fim de atender às disposições deste Capítulo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme as normas de organização 

judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal, observando critérios objetivos a serem 

periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

 

Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento das regras para o 

tratamento dos presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer autoridade com órgãos da 

imprensa para explorar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de responsabilidade 

civil, administrativa e penal. 

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades deverão disciplinar, em 

180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual as informações sobre a realização da prisão e a 

identidade do preso serão, de modo padronizado e respeitada a programação normativa aludida 

no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegurados a efetividade da persecução penal, 

o direito à informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo 

gerado pelo estado de liberdade do imputado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 1º A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento 

de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º). 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, transformado em § 1º pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 2º A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser motivada e fundamentada 

em receio de perigo e existência concreta de fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a 

aplicação da medida adotada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
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protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, e revogado pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a 

identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, 

devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra 

hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Não será admitida a decretação da prisão preventiva com a finalidade de 

antecipação de cumprimento de pena ou como decorrência imediata de investigação criminal 

ou da apresentação ou recebimento de denúncia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 

criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 

investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 

rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único do 

art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle 

interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Seção I 

Da Colaboração Premiada 

 

Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico processual e meio 

de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e interesse públicos. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de acordo de colaboração 

demarca o início das negociações e constitui também marco de confidencialidade, configurando 

violação de sigilo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas iniciais ou 

de documento que as formalize, até o levantamento de sigilo por decisão judicial. 

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser sumariamente 

indeferida, com a devida justificativa, cientificando-se o interessado. 

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão firmar Termo de 

Confidencialidade para prosseguimento das tratativas, o que vinculará os órgãos envolvidos na 

negociação e impedirá o indeferimento posterior sem justa causa. 

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise ou o Termo de 

Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão da investigação, ressalvado acordo em 

contrário quanto à propositura de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, bem 

como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação processual civil em vigor. 

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedido de instrução, quando 

houver necessidade de identificação ou complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua 

definição jurídica, relevância, utilidade e interesse público. 

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e de confidencialidade 

serão elaborados pelo celebrante e assinados por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou 

defensor público com poderes específicos. 

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciativa do celebrante, esse 

não poderá se valer de nenhuma das informações ou provas apresentadas pelo colaborador, de 

boa-fé, para qualquer outra finalidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar instruída com procuração 

do interessado com poderes específicos para iniciar o procedimento de colaboração e suas 

tratativas, ou firmada pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advogado ou 

defensor público. 

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser realizada sem a 

presença de advogado constituído ou defensor público. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colaborador hipossuficiente, 

o celebrante deverá solicitar a presença de outro advogado ou a participação de defensor 

público. 

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve narrar todos os fatos 

ilícitos para os quais concorreu e que tenham relação direta com os fatos investigados. 

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os anexos com os fatos 

adequadamente descritos, com todas as suas circunstâncias, indicando as provas e os elementos 

de corroboração. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 

em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 

daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo 

criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 

infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 

criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 

criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 

praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 

criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 

qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 

do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 

ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-

se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 

poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 

cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério Público poderá deixar 

de oferecer denúncia se a proposta de acordo de colaboração referir-se a infração de cuja 

existência não tenha prévio conhecimento e o colaborador: (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

I - não for o líder da organização criminosa; 

II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  

§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infração quando o 

Ministério Público ou a autoridade policial competente tenha instaurado inquérito ou 

procedimento investigatório para apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  
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§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado 

e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério 

Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão remetidos ao juiz, para 

análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o 

juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que 

analisará os seguintes aspectos na homologação: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

I - regularidade e legalidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no caput e nos §§ 4º e 5º 

deste artigo, sendo nulas as cláusulas que violem o critério de definição do regime inicial de 

cumprimento de pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Código Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos 

pelo § 5º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados mínimos exigidos nos 

incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o 

colaborador está ou esteve sob efeito de medidas cautelares. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamentada do mérito da 

denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas de aplicação da pena, nos termos do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder os benefícios pactuados, 

exceto quando o acordo prever o não oferecimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste 

artigo ou já tiver sido proferida sentença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao direito de impugnar 

a decisão homologatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não atender aos requisitos 

legais, devolvendo-a às partes para as adequações necessárias. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 

pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 

responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 

autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em 

seu desfavor.  

§ 10-A. Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu delatado a 

oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo concedido ao réu que o delatou. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 131/2022 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá ser feito pelos meios 

ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 

destinados a obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibilização de cópia 

do material ao colaborador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 

defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 

colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou proferida com fundamento 

apenas nas declarações do colaborador: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - sentença condenatória. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de omissão dolosa sobre 

os fatos objeto da colaboração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o colaborador cesse o 

envolvimento em conduta ilícita relacionada ao objeto da colaboração, sob pena de rescisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 5º São direitos do colaborador:  

I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 

II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 

III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  

IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;  

V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 

fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;  

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal diverso dos demais 

corréus ou condenados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Aperfeiçoa a legislação penal e processual 

penal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.25. ............................................................................................................  

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que 

repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática 

de crimes." (NR)  

 

"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 

executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida de valor, 

aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 

que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.  

.............................................................................................................. (NR) 

 

"Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode 

ser superior a 40 (quarenta) anos.   

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 

seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao 

limite máximo deste artigo.  

.............................................................................................................. (NR)  

 

"Art. 83. ........................................................................................................... 

........................................................................................................................   

III - comprovado:  

a) bom comportamento durante a execução da pena;  

b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses;  

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e  

d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto; 

............................................................................................................... (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 
....................................................................................................................................................... 
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